 ATA DL 01/2024
Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro  reuniu-se a Coordenadora do Departamento de Educação e Desporto e o Assessor Pedagógico  juntamente com a Assessoria Jurídica  procedendo na autuação do Processo identificado como DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 01/2024, tendo por objeto contratação de prestação de serviços em Projeto voltado ao grande incremento na médias do IDEB/SAERS e no desenvolvimento das 9 inteligências que envolvem o processo educacional.

Estão presentes os requisitos que possibilitam a dispensa de licitação, pelas seguintes razões de fato e de direito:

1) A permissão expressa no inciso II, do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021, visto que envolve valor de serviços inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

2) Considerando a necessidade do Departamento de Educação e Desporto em qualificar as equipes para melhorar a qualidade do ensino;

3)  Considerando que a Administração Municipal não dispõe no seu quadro de Servidores profissionais com qualificação técnica para realizar as atividades propostas, embasado no estudo técnico preliminar elaborado pelo Departamento de Educação e Desporto;
4) Considerando que os valores ofertados são compatíveis com o mercado, conforme pesquisa;

5) Verifica-se portanto que as propostas de valores para o fornecimento dos serviços, apresenta valores condizentes com a realidade de mercado;.
6) Consta no expediente, a documentação pertinente apresentada pela proponente.

OPINA por fim, pela contratação da empresa junto a empresa CAMINI & PIZOLOTTO LTDA com sede na Rua Alexandre da Motta n° 858 sala 101, centro, na cidade de Carazinho, RS, visando realização de a prestação de serviços em Projeto voltado ao grande incremento na médias do IDEB/SAERS e no desenvolvimento das 9 inteligências que envolvem o processo educacional, os valores propostos R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais) 
Encerram-se aqui os trabalhos com referência ao processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 01/2024.

MICHELE MICHELS  PRANTE PEUKERT
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